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PREFEITURA DE NOVA VENECIA

GABINETE DO PREFEITO

OFICIO N° 1388/2025/GPNV.

Nova Venécia/ES, 11 de novembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor

VICTOR CREMASCO MENDONÇA
Presidente da Câmara Municipal de Nova Venécia
Nova Venécia-ES

Assunto: Encaminha Leis n° 3.880

GAMARA MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

pRXilac.

Recebido em:

Horário:

Senhor Presidente,

horas

Rubrica:

Vimos pelo presente encaminhar a essa colenda Casa de Leis, a lei abaixo elencada,
devidamente sancionada, para os devidos fins.

> LEI N" 3.880, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025 - DISPÕE SOBRE PERMISSÃO
ÀS PESSOAS COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA - TEA E
OUTROS TIPOS DE LIMITAÇÕES AO INGRESSO E PERMANÊNCIA EM
QUALQUER LOCAL PORTANDO ALIMENTOS PARA CONSUMO PRÓPRIO
E UTENSÍLIOS DE USO PESSOAL.

Atenciosamente,
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Presidente CMNV - ES.

DESPACHO DO DEL:

1) Recebido para arquivamento

2) Arquiva-se anexado ao processo correspondente

m  VúPüi^Em

Diretor(a) do DEL

Av. Vitória, 347 - Centro —Nova Venécia —ES - CEP: 29.830-000 - Fone: 3752-9001
Home-page: http:\\www.novavenecia.es.gov.br - E-mail: gabinete@novavenecia.es.gov.br

Autenticar documento em https://novavenecia.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330035003300370034003A00500052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




